
LEI ORDINÁRIA Nº 1247
de 22 de junho de 2021

Altera a denominação da Estratégia Saúde da Família - ESF

Central, para unidade básica de saúde - ESF Central - C/audete

Miria Reis da Silva do município de Rio Verde de Mato Grosso e dá

outras providências.

JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato

Grosro. Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que a Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS, aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei:

ArL 1 ° Fica alterada a denominação da Estratégia Saúde da Família -

ESF Central, ql.!e passa a denominar-se Estratégia Saúde da Família -

ESF Central - Claudete Miria F� eís da Silva. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS, aos 22

dias de• mês de junho de 2021.

JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS Prefeito Municipal 
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